
Sindicato não pode cobrar taxa de trabalhador não sindicalizado, diz
MPT-RS

O sindicato não pode impor cláusulas coletivas que estabeleçam a obrigatoriedade de contribuição a
trabalhador não-sindicalizado, a qualquer título, sob pena de ofender o livre direito de associação
previsto na Constituição Federal. Se algum valor sob esta rubrica já lhe foi descontado, tem de ser
devolvido.

O entendimento, com base na Orientação Jurisprudencial 17, do Tribunal Superior do Trabalho, vem
levando a Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul a dar procedência a várias Ações Civis Públicas
ajuizadas contra sindicatos de trabalhadores.

Em todas, o Ministério Público do Trabalho do Rio Grande do Sul se insurge não contra a cobrança
sindical compulsória, exigível de todos os trabalhadores da categoria, mas de outras contribuições e
taxas, sem o prévio, individual e expresso consentimento do trabalhador.

Na ação julgada parcialmente procedente pela 1ª Vara do Trabalho de Passo Fundo, em outubro, o
Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário do Município foi condenado a pagar R$ 50 mil
por danos morais coletivos.

A reparação, decorrente da violação de direitos difusos e coletivos, encontra amparo no artigo 5º, inciso
X, da Constituição Federal, bem como nos artigos 186 e 927 do Código Civil, cumulado com o artigo 8°,
parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. O valor será revertido ao Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT).

Na sentença, a magistrada reconhece que o objetivo da ACP não é apenas restabelecer a ordem jurídica,
mas também punir ou reprimir a imoralidade dos atos praticados contra a parcela da sociedade que a lei
visou a proteger, buscando o ressarcimento do dano provocado.

Conforme a juíza, a menção à categoria profissional, que consta no inciso IV do artigo 8º da
Constituição, não significa que todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou não, estejam
obrigados ao pagamento da contribuição fixada em assembleia geral, pois o termo foi utilizado apenas
para diferenciá-la da categoria econômica.

‘‘Ora, se o trabalhador não está obrigado a filiar-se a sindicato, logicamente, e com muito mais razão,
não está obrigado às contribuições aprovadas pela assembleia geral da entidade. Situação diversa
tornaria letra morta o inciso V do artigo 8º da Constituição’’, afirmou na sentença.

Aliás, concluiu, este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, expresso na Súmula 666: ‘‘A
contribuição confederativa de que trata o artigo 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos filiados ao
sindicato respectivo”.
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O procurador do Trabalho Roger Ballejo Villarinho informou que foram ajuizadas ações também contra
os sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Erechim, dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Passo Fundo, dos Trabalhadores nas
Indústrias do Vestuário e Calçados de Sarandi, dos Trabalhadores em Transportes Coletivos Urbanos de
Passo Fundo e dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Erechim e Região.

Deste rol de ações, segundo o procurador do MPT gaúcho, apenas Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias do Vestuário e Calçados de Sarandi aceitou os termos de um acordo judicial, para pôr fim à
demanda. Os demais recusaram a composição amigável.

Pelas contas de Ballejo, até o momento, a Justiça do Trabalho já proferiu três sentenças favoráveis à tese
do MPT, que está alinhada com a jurisprudência pacificada no âmbito do TST.

Conforme o procurador, a ação do MPT, além de evitar descontos irregulares no futuro, resguardando a
intangibilidade salarial de centenas de trabalhadores, está voltada à tutela da liberdade sindical.

Clique aqui para ler a sentença da VT de Passo Fundo.
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